
Acórdão do Tribunal de Justiça (Sexta Secção) de 21 de janeiro de 2016 — Kurt Hesse/Instituto de 
Harmonização do Mercado Interno (marcas, desenhos e modelos), Hubert Ampferl, na qualidade de 
liquidatário judicial da Lutter & Partner GmbH, anteriormente Lutter & Partner GmbH, Dr. Ing. h.c. 

F. Porsche AG

(Processo C-50/15 P) (1)

«Recurso de decisão do Tribunal Geral — Marca comunitária — Regulamento (CE) n.o 40/94 — Artigo 8. 
o, n.os 1, alínea b), e 5 — Marca nominativa Carrera — Oposição do titular das marcas nominativas 
nacional e comunitária CARRERA — Risco de confusão — Prestígio adquirido pela marca anterior»

(2016/C 098/18)

Língua do processo: alemão

Partes

Recorrente: Kurt Hesse (representante: M. Krogmann, Rechtsanwalt)

Outras partes no processo: Instituto de Harmonização do Mercado Interno (marcas, desenhos e modelos) (representante: A. 
Schifko, agente), Hubert Ampferl na qualidade de liquidatário judicial da Lutter & Partner GmbH, anteriormente Lutter & 
Partner GmbH, Dr. Ing. h.c. F. Porsche AG (representante: E. Stolz, Rechtsanwalt)

Dispositivo

1) É negado provimento ao recurso.

2) Kurt Hesse é condenado nas despesas.

(1) JO C 138, de 27.4.2015.

Acórdão do Tribunal de Justiça (Décima Secção) de 14 de janeiro de 2016 — Comissão Europeia/
/República Helénica

(Processo C-66/15) (1)

«Incumprimento de Estado — Livre prestação de serviços — Veículos automóveis — Aluguer ou locação 
financeira de um veículo automóvel por um residente de um Estado-Membro junto de um fornecedor 

estabelecido noutro Estado-Membro — Tributação desse veículo no momento da atribuição de matrícula no 
primeiro Estado-Membro — Cobrança do montante integral do imposto sobre veículos»

(2016/C 098/19)

Língua do processo: grego

Partes

Demandante: Comissão Europeia (representantes: M. Wasmeier e D. Triantafyllou, agentes)

Demandada: República Helénica (representantes: K. Boskovits e V. Karrá, agentes)

Dispositivo

1) A República Helénica, ao cobrar o montante integral do imposto sobre veículos previsto na sua legislação no momento em que é 
apresentado um pedido de atribuição de matrícula para um veículo alugado ou que é objeto de locação financeira por um cliente 
residente no seu território a um fornecedor estabelecido noutro Estado-Membro sem tomar em consideração a duração do contrato de 
aluguer ou do contrato de locação financeira nem a duração da utilização desse veículo no território grego, não cumpriu as obrigações 
que lhe incumbem por força dos artigos 56.o TFUE a 62.o TFUE.
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2) A República Helénica é condenada nas despesas.

(1) JO C 138, de 27.4.2015.

Acórdão do Tribunal de Justiça (Segunda Secção) de 21 de janeiro de 2016 (pedido de decisão 
prejudicial do Markkinaoikeus — Finlândia) — Viiniverla Oy/Sosiaali- ja terveysalan lupa- ja 

valvontavirasto

(Processo C-75/15) (1)

«Reenvio prejudicial — Proteção das indicações geográficas das bebidas espirituosas — Regulamento (CE) 
n.o 110/2008 — Artigo 16.o, alínea b) — Evocação — Aguardente de sidra produzida na Finlândia e 

comercializada sob a denominação “Verlados” — Indicação geográfica protegida “Calvados”»

(2016/C 098/20)

Língua do processo: finlandês

Órgão jurisdicional de reenvio

Markkinaoikeus

Partes no processo principal

Demandante: Viiniverla Oy

Demandada: Sosiaali- ja terveysalan lupa- ja valvontavirasto

Dispositivo

1) O artigo 16.o, alínea b), do Regulamento (CE) n.o 110/2008 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 15 de janeiro de 2008, 
relativo à definição, designação, apresentação, rotulagem e proteção das indicações geográficas das bebidas espirituosas e que revoga o 
Regulamento (CEE) n.o 1576/89 do Conselho, deve ser interpretado no sentido de que, para determinar se existe uma «evocação» na 
aceção dessa disposição, incumbe ao órgão jurisdicional nacional referir-se à perceção de um consumidor médio normalmente 
informado e razoavelmente atento e avisado, devendo este último conceito ser entendido como abrangendo um consumidor europeu e 
não apenas um consumidor do Estado-Membro onde é produzido o produto que dá origem à evocação da indicação geográfica 
protegida.

2) O artigo 16.o, alínea b), do Regulamento n.o 110/2008 deve ser interpretado no sentido de que, para apreciar se a denominação 
«Verlados» constitui uma «evocação», na aceção dessa disposição, da indicação geográfica protegida «Calvados», para produtos 
análogos, o órgão jurisdicional de reenvio deve tomar em consideração o parentesco fonético e visual entre essas denominações, e 
eventuais elementos que possam indicar que esse parentesco não é fruto de circunstâncias fortuitas, de maneira a verificar que o 
consumidor europeu médio, normalmente informado e razoavelmente atento e avisado, perante o nome de um produto, é levado a ter 
em mente, como imagem de referência, o produto que beneficia da indicação geográfica protegida.

3) O artigo 16.o, alínea b), do Regulamento n.o 110/2008 deve ser interpretado no sentido de que a utilização de uma denominação 
qualificada de «evocação», na aceção dessa disposição, de uma indicação geográfica referida no Anexo III desse regulamento não pode 
ser autorizada mesmo na falta de qualquer risco de confusão.

(1) JO C 138, de 27.4.2015.
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